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LEI ORDINÁRIA Nº 1350/2012 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

especial e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes 

legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 

145.545,27 (CENTO E QUARENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS E VINTE SETE CENTAVOS), conforme códigos, títulos, 

denominações e valores da despesa abaixo: 

 

Classificação Contábil Ficha Descrição da Conta 

Valor da 

Despesa 

(R$) 

02.07.02 

02.07.02.10 

02.07.02.10.301 

02.07.02.10.301.0508 

02.07.02.10.301.0508.1083 

4.4.9.0.5.1.00 

2.23.00 – Fonte de Recurso 

 

 

 

 

 

897 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

Atenção Básica 

Seção de Ações de Saúde 

Const. Ref. P. Saúde/Policlinica-Convênios 

Obras e Instalações 

Transf. Convênios Vinculados à Saúde 

 

 

 

 

 

110.396,72 

110.396,72 

02.08.01 

02.08.01.27 

02.08.01.27.812 

02.08.01.27.812.0051 

02.08.01.27.812.0051.1084 

4.4.9.0.5.1.00 

2.24.00 – Fonte de Recurso 

 

 

 

 

 

898 

Secretaria Municipal de Promoção Social 

Desporto e Lazer 

Desporto Comunitário 

Desporto Amador 

Const. Reforma Quadras Esportivas/Convênios 

Obras e Instalações 

Transf. Conv.não Rel. Educ./Saúde/nem A.Social 

 

 

 

 

 

35.148,55 

35.148,55 

 

                                                               TOTAL GERAL 145.545,27 

 

Art. 2º - Para acobertar as despesas das dotações mencionadas no artigo 1º desta lei 

serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício 

anterior, em 31/12/2011, de conformidade com os saldos, por fontes de recursos, 

conforme abaixo apontados: 

 

               Fonte: 

Especificação das Fontes e Destinação dos Recursos Valor (R$) 

2.23.00 – Transf. Convênios Vinculados à Saúde 110.396,72 

2.24.00 – Transf.Conv.não Rel. Educ./Saúde/nem 

A.Social 

35.148,55 

TOTAL GERAL 145.545,27 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01/01/12,  revogando-se  as disposições em contrário.- 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO 

ANO DOIS MIL E DOZE.   (10/02/2012) 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 17/02/2012, transformada,conforme cópia 

arquivada em pasta própria. 

Lúcia Maria Miguel Morais      

At. Legislativo 
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